
 
 

Venda Nova do Imigrante/ES, 19 de fevereiro de 2026. 

 

OF. CMVNI Nº 02/2026 

 

Ao Senhor Alexandre Feletti 

Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 

 

Assunto: Solicitação de Retirada do Projeto de Lei nº 017/2026 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, o Vereador abaixo subscrito vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência solicitar a RETIRADA 

DEFINITIVA de tramitação do Projeto de Lei nº 017/2026, que “proíbe a 

fabricação, a comercialização, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de 

fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Venda Nova do Imigrante, 

e dá outras providências”. 

 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de reavaliação da matéria 

e adequação do texto às atuais demandas administrativas, entendendo o autor 

que o momento legislativo requer estudos complementares para o 

aperfeiçoamento da proposta, restando prejudicada a sua conveniência e 

oportunidade no estágio em que se encontra. 

 

Pautamos este pedido no Art. 125 do Regimento Interno desta Edilidade, que 

resguarda aos autores a prerrogativa de retirar a proposição enquanto esta se 

encontrar sob a égide do processo legislativo e antes de sua deliberação pelo 

Plenário. 
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Certos de vossa compreensão e do pronto atendimento, renovamos nossos 

votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 

Vereador 
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